
 
EDITAL 105/9° e 10° ciclos 2019 

 PROCESSO SELETIVO PARA MONITORIA  

TURMA MEX INTENSIVA 2018 

A Coordenação do Mestrado Executivo em Gestão Empresarial (MEX) da FGV 

EBAPE torna pública a abertura do edital de monitoria on-line da sua turma Intensiva para 

os alunos dos programas Stricto Sensu (mestrado acadêmico e doutorado) da Escola.  

1. DO PROGRAMA 

 O Mestrado Executivo em Gestão Empresarial da FGV EBAPE, nível profissional, é 

um programa de pós-graduação stricto sensu altamente qualificado que busca contribuir 

para a formação e o desenvolvimento de profissionais no campo da administração de 

empresas que possam agregar valor à atividade empresarial através da construção e 

aplicação do conhecimento. 

Trata-se de uma pós-graduação Stricto Sensu, pautada nas diretrizes da CAPES - 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da 

Educação (Portaria 080/98) -, que permite ao mestrando a possibilidade de conciliá-lo 

com sua atividade profissional e de transferir conhecimentos para as organizações e a 

sociedade. 

Recomendado pela CAPES com conceito 5 (cinco), nota máxima para mestrados 

profissionais, o curso também conta com importantes certificações internacionais para 

escolas de negócios: AACSB International (American Association of Collegiate Schools of 

Business) e EQUIS da EFMD (European Foundation for Management Development). 

2. DA TURMA 

 

 CALENDÁRIO TURMA MEX INTENSIVA: o calendário do curso possui uma 

estrutura curricular ministrada em 12 ciclos concentrados com duração de 3 

dias com aulas presenciais complementadas por atividades obrigatórias 

extraclasse e intervalos de aproximadamente 5 semanas entre cada ciclo. 

 OBJETIVO: formar lideranças nos diversos setores brasileiros, possibilitando 

aos novos mestres prestar consultoria, exercer funções de direção ou gerência 

de alto nível, bem como avançar na carreira acadêmica. 

 PÚBLICO-ALVO: Profissionais com nível superior, que atuem ou queiram atuar 

no campo da gestão, e desejem estar preparados para fazer suas próprias 

escolhas de carreira. A experiência profissional de mais quatro anos é um 

diferencial. 

 HORÁRIO DAS AULAS: 5° das 13h às 20h / 6° das 8h às 19h / Sábado das 8h30 

às 17h30. 



 
3. DAS DISCIPLINAS 

A vaga de monitoria será para a seguinte disciplina: 

# DISCIPLINAS PROFESSOR 

9° e 10° ciclos Gestão da Inovação Prof. Paulo Figueiredo 

 

A ementa da disciplina está disponível no ANEXO I deste edital. 

4. DAS VAGAS:  

01 (uma) vaga.  

5. DOS PRÉ-REQUISITOS: 

O aluno deve estar matriculado nos programas Stricto Sensu da FGV EBAPE e em 

situação acadêmica regular, ou ter concluído o programa até 2 anos. 

6. DO PROCESSO SELETIVO: 

O aluno interessado deve preencher o formulário por meio do link de inscrição 

disponível no item 7 deste edital.  

O processo seletivo consistirá em:  

 Análise Curricular por meio do currículo lattes; e 

 Entrevista com o professor da disciplina (caso necessário).  

Após divulgação do resultado do processo seletivo, não haverá em hipótese 

alguma revisão de qualquer etapa do processo, não cabendo recurso. 

7. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição deve ser realizada pelo seguinte link:  

https://goo.gl/forms/sYt5XopG0EvWS4ZL 

8. DO PRAZO 

O prazo para inscrição por meio dos links será até o dia 01 de março de 2019. 

9. DO VALOR DA BOLSA: 

O monitor receberá a quantia total de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), que 

serão pagos em uma parcela. Quando o monitor não tiver vínculo como estudante, o 

pagamento sofre a incidência de INSS (11%) no valor acima mencionado. 

 

 

 

https://ebape.fgv.br/corpo-docente/paulo-figueiredo


 
10. DAS ATIVIDADES DO MONITOR ON-LINE 

A parte online do curso antecede as aulas presenciais de cada ciclo, o monitor on-

line da disciplina realizará o gerenciamento da disciplina no e-Class (ambiente virtual de 

aprendizagem da Fundação Getulio Vargas), bem como auxiliar nos questionamentos 

referentes aos fóruns e demais atividades pertinentes a parte on-line do curso. 

11. DO CALENDÁRIO 

Segue abaixo uma tabela com as datas das atividades on-line: 

9º ciclo – Atividades Online 04/04 a 18/04/2019 

10º ciclo – Atividades Online 06/05 a 17/05/2019 

 

Os casos omissos e situações não previstas no presente edital serão avaliados e 

decididos pela Coordenação do MEX. 

Para mais informações, entrar em contato com mex_ebape@fgv.br  ou telefones 

21-3083-2727/2728). Assunto: Monitoria Turma MEX Intensiva 2018. 

 

 

 

Rio de janeiro, 30 de janeiro de 2019 

 

Coordenador do Mestrado Executivo em Gestão Empresarial - MEX 
Prof. Joaquim Rubens Fontes Filho 
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ANEXO I 

 

GESTÃO DA INOVAÇÃO 

A capacidade para implementar inovações em produtos, processos de produção, 

serviços, assim como em modelos de negócio joga um papel cada vez mais decisivo no 

aprimoramento da performance técnica e econômico-financeira de empresas e 

indústrias. Por isso, este curso centra-se na gestão da capacidade tecnológica e da 

inovação em nível de empresas e demais organizações, a partir de uma perspectiva que 

combina aspectos técnicos com os aspectos gerenciais e organizacionais. Assim, entre os 

principais tópicos a serem cobertos pelo curso estão: 

 Fundamentos de inovação e tecnologia; 

 Relevância da inovação tecnológica, em nível de indústrias e empresas, para a 

produtividade da economia. 

 Os diversos tipos de inovação e seus impactos na competitividade de empresas 

 Papel da inovação tecnológica na estratégica corporativa. 

 Inovação no contexto de organizações em economias emergentes: porque é 

necessária uma base analítica diferente? 

 Gestão de capacidades tecnológicas inovadoras em nível de empresas. Processos 

de inovação em subsidiárias de empresas multinacionais que operam em 

economias emergentes. 

 Gestão de fontes para a construção de capacidades tecnológicas para inovação: 

estratégias aprendizagem tecnológica como insumos para inovação. 

 Impactos das capacidades tecnológicas para inovação na performance 

competitiva de empresas. 

 Clusters e sistemas de inovação (setoriais e nacionais), políticas governamentais 

e instituições como apoio à inovação em empresas. 

 

 


